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C/CONHECIMENTO: Exmo.Senhor
Chefe do Gabinete de Sua Excelência
o Presidente da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores
Rua Marcelino Lima
9901 - 858 HORTA

Exmo. Senhor
Secretário-Geral
da Presidência do Conselho de Ministros
Rua Professor Gomes Teixeira, 4°
1399 - 022 LISBOA
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ASSUNTO: DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N° 42/2006

~ A~~,

Encarrega-me Sua Excelência o Representante da República de enviar o Decreto Legislativo

Regional n° 42/2006, aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em 24

de Outubro, para publicação em Diário da República.

Com os melhores cumprimentos.~ .

O Chefe do Gabinete

~
!

Ricardo Campos Cunha
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ASSEMBLEIA LEGISLA TlVA DA
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Gabilleteda Presidêllcin

Artigo 12.0

Sanções

o proprietário ou promotor que recuse, que manifestamente dificulte ou que

impossibilite o arrendamento jovem não cumprindo o estipulado no presente diploma

fica obrigado à restituição da totalidade do financiamento.

Artigo 13.0

Actualizações

Os valores das rendas, assim como as eventuais restituições dos incentivos são

actualizados segundo o IPC (Índice de Preços no Consumidor).

Artigo 14.0

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos com a entrada em vigor do Orçamento da Região

Autónoma dos Açores para o ano económico de 2007.

Aprovado por maioria, pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores,

Horta, em 24 de Outubro de 2006.

ASSInado em A,lgra dJ Heroismo

em 01 de NOvembro de 2006.
O Presidente da Assembleia Legislativa

/7
da Região A.

Manuel Machado Menezes

Publlque-se.
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